
 
 
 

ATA Nº 5 

 

Concurso documental para recrutamento de um professor adjunto para o Grupo Disciplinar de 
Educação e Formação de Professores, Área Disciplinar da Didática da Educação Artística, 

Especialidade Educação Musical – Edital nº 264/2025, D.R. 2ª série de 13 de fevereiro de 2025 

 

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, o Presidente do Júri do concurso em epígrafo, 
Pedro Miguel Ribeiro de Castro, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, que 
preside por delegação de competências, enviou mensagem de correio eletrónico aos restantes membros do 
júri, Elisa Maria Maia da Silva Lessa, Professora Associada da Escola de Letras, Artes e Ciências Humanas da 
Universidade do Minho, Maria Isabel Ribeiro de Castro, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Educação do Instituto Politécnico de Bragança, António Ângelo Vasconcelos, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal, Jorge Alexandre Cardoso Marques da Costa, 
Professor Coordenador com Agregação da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, 
Cristina Adriana Toscano de Faria, Professora Coordenadora da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico do Coimbra e César Augusto Araújo Fernandes Meira de Sá, Professor Coordenador da Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, dando conhecimento da informação 
recebida em vinte e quatro de julho dos Erviços de Recursos Humanos, relativa a uma pronúncia apresentada 
pela candidata Adalgisa Castro Maia Pontes no âmbito da Ata n.º 4, e solicitando que se pronunciassem sobre 
a mesma, em particular quanto à possibilidade de ser solicitado parecer jurídico aos referidos Serviços de 
Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Viana do Castelo. --------------------------------------------------- 

Todos os vogais responderam por correio eletrónico, manifestando a sua concordância com a proposta do 
Presidente, pelo que, no dia cinco de agosto de dois mil e vinte e cinco, foi solicitado aos Serviços de Recursos 
Humanos a emissão de parecer jurídico relativamente à reclamação apresentada. -------------------------- 

No dia oito de outubro de dois mil e vinte e cinco, o Presidente do Júri reencaminhou aos membros do Júri a 
resposta ao pedido de parecer emitida pelos Serviços de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo, recebida a cinco de outubro de dois mil e vinte e cinco, cujo teor se transcreve: ------------- 

“No seguimento do pedido de parecer, junto remeto a proposta de resposta a constar em ata de júri. 

Respondendo ponto a ponto à pronúncia apresentada pelo Ilustre Mandatário da candidata e reclamante do 
Procedimento Concursal sob a referência BEP OE202502/0582, apraz referir que: ------------------------------- 

1. O candidato citado na pronúncia possui sim vínculo de emprego público, mas não com o IPVC. O candidato 
encontra-se adstrito ao IPVC sob a forma de PQND (Professor de Quadro em Nomeação Definitiva) a termo 
certo; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Os procedimentos concursais comuns permitem a candidatura de qualquer interessado (com ou sem 
vínculo). Se dúvidas restassem, a redação dos requisitos de admissão é clara e definida quanto à tipologia de 
vínculo que os candidatos poderão ter aquando da candidatura; ---------------------------------------------------- 

3. O candidato está legitimado para concorrer ao presente procedimento concursal, dado que não há qualquer 
obrigatoriedade de abertura de concurso em sede de mobilidade interna. ----------------------------------------- 



 
 
 
Posto isto e em resposta ao peticionado, não se verificam quaisquer violações quer à CRP quer ao CPA no que 
à aceitação e seriação do candidato concerne. No mais, não se verifica fundamento para anulação ou revisão 
procedimental.”. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Todos os vogais manifestaram, por correio eletrónico, a sua concordância em incluir a resposta dos Serviços 
de Recursos Humanos na presente ata do Júri. 

Nada mais havendo a tratar, foi elaborada a presente ata, que depois de aprovada por via eletrónica, vai ser 
assinada por todos os membros do Júri. ------------------------------------------------------------------------------- 

 

Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 10 de outubro de 2025. 

 
Presidente do Júri: 
Pedro Miguel Ribeiro de Castro, por delegação de competências, 
Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo. 
 

 

Vogais: 
 
Elisa Maria Maia da Silva Lessa, Professora Associada da Escola 
de Letras, Artes e Ciências Humanas da Universidade do Minho 
 
 
 

 

Maria Isabel Ribeiro de Castro, Professora Coordenadora da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Bragança 
 
 
 

 

António Ângelo Vasconcelos, Professor Coordenador da Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal 
 
 
 

 

Jorge Alexandre Cardoso Marques da Costa, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico do Porto 
 
 
 

 

Cristina Adriana Toscano de Faria, Professora Coordenadora da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Coimbra 
 
 
 

 

César Augusto Araújo Fernandes Meira de Sá, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico de Viana do Castelo. 
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